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   IDENTIFICAÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTANHA-ES  EXERCÍCIO: 2020 
  DECLARAÇÃO DE PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES    Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito que existiu o regime municipal previdenciário próprio estabelecido na Lei Complementar nº 01/1995 e posteriormente sendo revogada pela Lei Municipal nº462/1999 mantendo o mesmo regime. Entretanto, tal lei fora revogado novamente pela Lei Municipal nº 691/2008, tornando-o em regime geral estabelecido para os inativos e pensionistas desta municipalidade.  Declaro ainda, na forma da lei e para todos os fins de direito, que esta casa de leis, possui a responsabilidade direta de pagamento pelos vencimentos dos inativos e pensionistas, pois só a partir de 2008, passou a ser regido pelo regime geral.    Assunto: Encaminha Prestação de Contas Anual - PCA 2020 
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Neilton Wanderlan da Silva Cortes Presidente  

Relação das Aposentadorias e Pensões pagas diretamente pela Câmara de Montanha 
Nome do Beneficiário Tipo de Benefício Base Legal de Concessão Cargo que ocupava Data de Concessão do Benefício 

Ato de Concessão Valor Original do Benefício 
Valor Atualizado do Benefício MARLENE GUIMARÃES SAMPAIO                        ERNESTO ALVES CHAVES 

APOSENTADORIA                               
APOSENTADORIA 

letra "C" inciso III,  do Art. 40 da CF, letra "C" do inciso III do art. 123 da  Lei  Orgânica Municipal, letra "C" do inciso III do  Art. 53 do  Estatuto dos  Servidores  Públicos do Município de  Montanha- ES     letra "C" inciso III,  do Art. 40 da CF, letra "C" do inciso III do art. 123 da  Lei  Orgânica Municipal, letra "C" do inciso III do  Art. 53 do  Estatuto dos  Servidores  Públicos do Município de  Montanha- ES 

ASSESSORA LEGISLATIVA                              
CONTNUO 

30/09/1997                        

PORTARIA Nº 18/97                        

3.110,64                        

5.926,55                   3.046,07                
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